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Portaria Nº 042/2022 – dG/cccLiN, 12 de Janeiro de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado pela PorTaria N.011/
2020dG/dETraN e que a requerente – P.H. MEd SErViÇoS MÉdicoS 
EirEli-ME comprovando o cumprimento dos requisitos legais para reno-
vação de seu credenciamento conforme Parecer Técnico da coordenadoria 
do Núcleo de controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i – rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 01/02/2022 à 31/01/2024, da P.H. MEd SErViÇoS MÉdicoS 
EirEli-ME–cNPJ 20.932.054/0001-00, localizada na rua Monte líbano, n° 
275-B, centro, Paragominas-Pa, sob a responsabilidade administrativa de 
Pedro Henrique lacerda repossi, responsabilidade Técnica Médica adriana 
araújo canedo e responsabilidade Técnica Psicológica de daniele azevedo 
Melo e Souza
ii À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa
dirETora-GEral – dETraN/Pa

Protocolo: 791807
Portaria Nº 114/2022 – dG/cccLiN, 20 de Janeiro de 2022
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante 
os preceitos da PorTaria N.011/2020dG/dETraN, e que a requerente 
cEMPS-cENTro dE EXaMES MÉdicoS E PSicolÓGicoS lTda compro-
vando o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu cre-
denciamento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de 
controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i – rENoVar o credenciamento pelo período de 12 ( doze) meses, a contar 
de 06/02/2022 à 05/02/2024, da cEMPS-cENTro dE EXaMES MÉdicoS 
E PSicolÓGicoS lTda, cNPJ 19.958.419/0002-60, localizada na rod. dr. 
João Miranda, km03-3168, Bairro Bosque, cEP 68.440.000, abaetetuba
-Pará, sob a responsabilidade administrativa de Edno José cardoso lopes, 
responsabilidade Técnica Médica de Nelson raimundo Mesquita rodrigues 
e responsabilidade Técnica Psicológica de Heber Simei Souza calandrine.
ii À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral / dETraN-Pa

Protocolo: 791946
Portaria Nº 1365/2022 – dG/cccLiN, 13 de aBriL de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante 
os preceitos da PorTaria N.011/2020dG/dETraN, e que a requerente 
cMP-clÍNica MÉdica E PSicolÓGica do TrÂNSiTo lTda comprovando 
o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu credencia-
mento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de controle 
interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 05/05/2022 à 04/05/2024, da cMP clÍNica MÉdica E PSi-
colÓGica do TrÂNSiTo lTda , cNPJ 16.883.543/0008-00, rUa 1° dE 
Maio, n° 2571 Bairro: São lourenço, cEP: 68.440-000, abaetetuba/Pa, 
sob a responsabilidade administrativa de Hugo cirilo fernandes, respon-
sabilidade Técnica Médica de Maria auxiliadora rodrigues Martins e res-
ponsabilidade Técnica Psicológica de diene de lima costa.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora-Geral/dETraN-Pa

Protocolo: 791972
Portaria Nº 1397/2022 – dG/cccLiN, 18 de aBriL de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 

de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante 
os preceitos da PorTaria N.011/2020dG/dETraN, e que a requerente 
cMP-clÍNica MÉdica E PSicolÓGica do TrÂNSiTo lTda comprovando 
o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu credencia-
mento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de controle 
interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, a contar de 05/05/2022 à 04/05/2024, da cMP clÍNica MÉdica E 
PSicolÓGica do TrÂNSiTo lTda, cNPJ 16.883.543/0007-20, localizada 
na aV. Presidente Getúlio Vargas, nº 810, Bairro: cristo redentor, cEP 
68.741-000, castanhal/Pa, sob a responsabilidade administrativa de Hugo 
cirilo fernandes, responsabilidade Técnica Médica de antonio de Padua 
dos Santos lima e responsabilidade Técnica Psicológica de luiz roberto 
Seixas da Ponte Neto.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa
dirETora-GEral/dETraN-Pa

Protocolo: 791960
Portaria Nº 1130/2022 – dG/cccLiN, 08 de aBriL 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-dETraN, e que a requerente cMP – clÍ-
Nica MÉdica E PSicoloGia do TrÂNSiTo-aNaNiNdEUa comprovando 
o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu credencia-
mento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de controle 
interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 03/05/2022 à 02/05/2024, da cMP – clÍNica MÉdica E PSi-
coloGia do TrÂNSiTo , cNPJ 16.883.543/0002-15, localizada na cidade 
nova iV, WE 43, nº 231, Bairro: coqueiro, cEP 67.133-263, ananindeua 
- Pará, sob a responsabilidade administrativa de Hugo cirilo fernandes, 
responsabilidade Técnica Médica de Hugo cirilo fernandes e responsabili-
dade Técnica Psicológica de luiz roberto Seixas da Ponte Neto.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral/dETraN-Pa

Protocolo: 791964
Portaria Nº 1396/2022 – dG/cccLiN, 18 de aBriL de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante 
os preceitos da PorTaria N.011/2020dG/dETraN, e que a requerente 
cMP-clÍNica MÉdica E PSicolÓGica do TrÂNSiTo lTda comprovando 
o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu credencia-
mento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de controle 
interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, a contar de 05/05/2022 à 04/05/2024, da cMP clÍNica MÉdica E 
PSicolÓGica do TrÂNSiTo lTda , cNPJ 16.883.543/0009-91, localizada 
na aV. BarÃo dE caPaNEMa, n° 1113, Bairro: centro, cEP: 68.700-005, 
capanema/Pa, sob a responsabilidade administrativa de Hugo cirilo fer-
nandes, responsabilidade Técnica Médica de dilson luiz cardoso de freitas 
e responsabilidade Técnica Psicológica de Elaine Santos de Paiva.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral/dETraN-Pa

Protocolo: 791966
Portaria Nº 043/2022 – dG/cccLiN, 12 de Janeiro de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante 


